
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.517.838 - MS (2014/0337082-7)
  

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRIDO : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 
RECORRIDO : INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO 

SUL IMASUL 
RECORRIDO : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRIDO : UNIÃO 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público 
Federal, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, com o 
objetivo de reformar acórdão assim ementado pelo Tribunal Regional Federal 
da 3ª Região (fls. 998-999):

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - 
SUSPENSÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PEDIDOS 
ENVOLVENDO A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO TAQUARI 
(PARTE ALTA, MÉDIA E BAIXA) - ABRANGÊNCIA DE MUNICÍPIOS 
EXCLUÍDOS DA JURISDIÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
COXIM - POTENCIALIDADE REGIONAL DOS DANOS COLETIVOS - 
PROPOSITURA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA PERANTE O FORO 
FEDERAL DA CAPITAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 
EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 93 DA LEI n° 8.078/1990, CUJA 
APLICAÇÃO ÀS AÇÕES CIVIS PÚBLICAS É PRECONIZADA PELO 
ART. 21 DA LEI n° 7.347/85.

1. Distribuído o poder jurisdicional entre diversos órgãos do 
Judiciário, torna-se necessário, diante do caso concreto, verificar o órgão 
competente para processar e julgar o feito. Isso porque, na hipótese de os atos 
judiciais não estarem estribados no devido fundamento de validade ou 
emanarem da autoridade legalmente legitimada para sua prática, ter-se-ão 
decisões nulas (caso se trate de situação definida como de incompetência 
absoluta do juízo), por violadoras do princípio do devido processo legal.  

2. A Lei n° 7.347/1985, no artigo 2', caput, estabelece que a ação 
civil pública destinada à proteção de interesses coletivos deve ser proposta no 
foro do lugar do dano. A esse respeito, o artigo 93 da Lei n" 8.078/1990, cuja 
aplicação às ações civis públicas é preconizada pelo art. 21 da Lei n° 
7.347/85, identifica a competência do Juízo para processar e julgar as ações 
relacionadas à proteção de interesses coletivos.

3. Os autores da ação civil pública (Ministério Público Federal e 
Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul) indicam que a Bacia 
Hidrográfica do Rio Taquari possui extensão de 79.471,81 km2, fazendo parte 
da bacia do alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal Brasileiro.

4. O Pantanal Mato-Grossense foi qualificado pelo constituinte 
originário como patrimônio nacional, conforme disposto no § 4° do artigo 225 
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da Constituição Federal de 1988. Extrai-se do comando constitucional que o 
Pantanal Mato-Grossense, dentre outros biomas, ante sua elevada importância 
para o Brasil, recebeu especial tutela do Poder Público.

5. O Rio Taquari nasce no município de Alto Taquari, no Estado de 
Mato Grosso, e percorre o Estado de Mato Grosso do Sul, no sentido 
leste-oeste, por aproximadamente 800 km, dos quais cerca de 500 km na 
planície pantaneira. Um dos principais formadores do Pantanal, costuma ser 
subdividido em três partes: o alto, o médio e o baixo curso do Rio Taquari. 
Compõem o alto Taquari os Municípios de Alcinópolis, Camapuã, Costa Rica, 
Pedro Gomes, Ribas do Rio Pardo, Rio Verde do Mato Grosso, São Gabriel do 
Oeste e Sonora, em Mato Grosso do Sul, mais Alto Garças, Alto Araguaia e 
Alto Taquari, em Mato Grosso. O médio e baixo curso do rio Taquari, com 
características bastante semelhantes, são formados pelos Municípios de 
Coxim, Corumbá e Ladário, todos inseridos no Estado de Mato Grosso do Sul.

6. Nem todos os Municípios sobre os quais pode recair o suposto 
dano estão submetidos à jurisdição da Subseção Judiciária de Coxim; no 
mínimo os Municípios de Ladário e Corumbá estão adstritos à competência da 
Subseção instalada nesta última cidade.

7. Confrontando-se os pedidos formulados na ação civil pública com 
os dados geográficos e os danos coletivos que se pretender prevenir ou 
minimizar, conclui-se pela propositura da ação civil pública perante o foro 
federal da Capital do Estado do Mato Grosso do Sul, em conformidade com o 
artigo 93 da Lei n° 8.078/1990, cuja aplicação às ações civis públicas é 
preconizada pelo art. 21 da Lei n° 7.347/85, ante a potencialidade regional dos 
danos coletivos.

8. "A propositura de ação civil pública para tutela de direitos 
nacionais ou regionais na Capital dos Estados ou no Distrito Federal é 
estratégica e garante a acessibilidade da Justiça a todos titulares espalhados 
pela federação ou concentrados em entes federativos específicos (artigo 93, II, 
da Lei n° 8.078/1990)" - (excerto do voto do Des. Fed. Antonio Cedenho, nos 
autos do Conflito de Competência n" 0008873-47.2012.4.03.0000/MS, D.E. 
Publicado em 26/07/2012) e precedente do C. STJ (RESP no 1101057; Rel. 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJE 15/04/2011 RT 
VOL.:00909 PG:00483).

9. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão 
proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

Na origem, o Ministério Público Federal e o Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul ajuizaram ação civil pública contra a União e 
outros, com o objetivo de que fossem adotadas ações tendentes à reversão e 
contenção dos efeitos danosos da intervenção antrópica na Bacia Hidrográfica 
do Rio Taquari.

Deferida a antecipação de tutela requerida e, posteriormente, com 
inúmeras determinações judiciais, foi determinada a suspensão da decisão, com 
o reconhecimento da incompetência do Juízo Federal de Coxim/MS e 
consequente remessa a uma das Varas Federais de Campo Grande/MS, decisão 
mantida em grau recursal pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 
termos da ementa transcrita.

Em suas razões especiais o Parquet sustenta violação dos arts. 2º 
da Lei n. 7.347/85, 106 do CPC/73 e 93, I, da Lei n. 8.078/90, afirmando que, 
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em se tratando de lesões de âmbito local, a competência será definida no foro 
do lugar no qual o dano foi produzid, e que, na hipótese, ainda que os danos 
mencionados na ação originária sejam de alcance regional, concentrem-se em 
área sob a jurisdição da Subseção Judiciária de Coxim.

O Ministério Público Federal, em parecer, opinou pelo 
desprovimento do recurso (fls. 1.130-1.137).

Em atenção ao despacho de fl. 1.140, o Tribunal a quo 
encaminhou informações atualizadas do feito originário (fls. 1.150-1.162).

É o relatório. Decido.

O acórdão objeto do recurso especial em questão foi proferido no 
bojo de agravo de instrumento, incidente sobre decisão que debateu sobre a 
liminar e culminou por reconhecer a incompetência do juízo.

De acordo com as informações prestadas pelo juízo federal tido 
por competente, da Seção Judiciária de Campo Grande, ele "[...] ratificou 
integralmente a decisão do Juízo de Coxim - tido por incompetente - e deferiu a 
medida liminar [...]".

Afirma, ainda, que contra tal decisão foram interpostos recursos, 
tendo o mesmo Tribunal Regional Federal a quo, na sua análise, em via de 
agravo de instrumento, suspendido alguns itens da decisão concessiva da 
liminar e, posteriormente, confirmado a competência do juízo de Campo 
Grande.

Ora, dada a superveniência de tal decisum, não mais persiste a 
discussão na decisão objeto do presente recurso, sendo evidente a perda de seu 
objeto, situação que equivale às hipóteses delineadas nos seguintes 
precedentes desta Corte de Justiça análogos ao caso:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NA PETIÇÃO.REQUERIMENTO DE TUTELA DE 
URGÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO DE 
DECISÃO QUE, NA ORIGEM, INDEFERIRA A LIMINAR, EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA 
INDEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 
RECURSAL. INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA PARA EXAME DO PEDIDO. POSTERIOR JULGAMENTO DO 
MANDADO DE SEGURANÇA, COM DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 
PERDA DO OBJETO DO RECURSO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.

I. A agravante, com base no art. 288 do RISTJ c/c o art. 294 do 
CPC/2015, busca a concessão de tutela provisória de urgência, de natureza 
antecedente, em face do indeferimento de antecipação dos efeitos da tutela 
recursal, em Agravo de Instrumento interposto contra decisum indeferitório de 
liminar, que, por sua vez, fora proferido em Mandado de Segurança, por ela 
impetrado contra ato do Presidente da Comissão Geral de Licitação do Estado 
do Amazonas.

II. Nos termos dos arts. 299 e 1.029, § 5º, III, do CPC/2015 e 288 do 
RISTJ e das Súmulas 634 e 635/STF, tratando-se de decisão monocrática 
proferida em Agravo de Instrumento interposto contra o indeferimento de 
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decisão liminar, em Mandado de Segurança, ainda não examinado, no mérito, 
pelo órgão colegiado do Tribunal do origem, manifesta a incompetência do STJ 
para apreciar a presente Tutela Provisória de Urgência.

III. Ainda que assim não fosse, conforme informado pelas partes, 
após a formulação do presente pedido, o Mandado de Segurança, impetrado 
pela agravante, foi julgado extinto, sem exame do mérito. Interposta Apelação, 
foi ela parcialmente provida, para, afastando a preliminar acolhida na 
sentença, denegar a ordem. Desta forma, prejudicado, por perda do objeto, o 
exame do pedido formulado pela agravante.

IV. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 
"na específica hipótese de deferimento ou indeferimento da antecipação de 
tutela, a prolatação de sentença meritória implica a perda de objeto do agravo 
de instrumento por ausência superveniente de interesse recursal, uma vez que: 
a) a sentença de procedência do pedido - que substitui a decisão deferitória da 
tutela de urgência - torna-se plenamente eficaz ante o recebimento da 
apelação tão somente no efeito devolutivo, permitindo desde logo a execução 
provisória do julgado (art. 520, VII, do Código de Processo Civil); b) a 
sentença de improcedência do pedido tem o condão de revogar a decisão 
concessiva da antecipação, ante a existência de evidente antinomia entre elas" 
(STJ, EAREsp 488.188/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE 
ESPECIAL, DJe de 19/11/2015). Nesse sentido: STJ, REsp 857.058/PR, Rel. 
Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
25/09/2006; REsp 1.383.406/ES, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 07/11/2017.

V. Agravo interno improvido.
(AgInt na Pet n. 11.504/AM, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 

Segunda Turma, julgado em 15/5/2018, DJe 21/5/2018.)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO 
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. 
INSURGÊNCIA DO RÉU/AGRAVANTE.

1. "Consoante o entendimento pacífico da jurisprudência desta Corte 
Superior, a superveniência de sentença de mérito no feito principal enseja a 
perda de objeto do recurso especial resultante de agravo de instrumento 
interposto contra decisão concessiva ou denegatória de liminar ou antecipação 
de tutela, tendo em vista que a sentença absorve os efeitos do provimento 
liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente." (cf. AgInt nos EDcl no 
REsp 1651 652/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, 
julgado em 18/05/2017, DJe 01/06/2017) 2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp n. 922.790/BA, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 7/11/2017, DJe 17/11/2017.)

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XI, julgo prejudicado 
o presente recurso especial, em razão da perda de seu objeto.

Publique-se. Intimem-se.  
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Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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